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de funções inerentes à categoria a contratar, que se encontre devidamente 
comprovado;

AD = avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos em 
que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas ao posto de trabalho a ocupar, nos termos da Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, com as respetivas adaptações e 
alterações.

11.10 — Cada método de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

11.11 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valo-
res, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

12 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal, 
considerando-se automaticamente excluídos.

13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no 
n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

14 — Os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos, desde que as solicitem.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º da referida Portaria.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na página eletrónica do município e em local visível e público 
da entidade empregadora.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, é afixada em local visível e público das instalações do Município 
de Sabugal e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

19 — Composição do júri:
Presidente do Júri — Jaime Lino Neto Pereira Pinto, Chefe da Divisão 

de Gestão Administrativa e Financeira;
1.º Vogal Efetivo — Sandra Maria Antunes Nabais de Figueiredo, 

Técnica Superior de Gestão de Recursos Humanos, que substitui a 
presidente do júri nas suas faltas ou impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Justina Marta Gonçalves Fernandes Baltazar, 
Técnica Superior, Área de Contabilidade;

1.º Vogal Suplente — Isabel Gonçalves, Técnica Superior, área de 
Jurista;

2.º Vogal Suplente — Maria Isabel Afonso Esteves Dias, Assistente 
Técnica.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado 
integralmente na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, por extrato, a partir da data da publicação no Diário 
da República, na página eletrónica do Município de Sabugal, no 
seguinte endereço: http://www.cm -sabugal.pt e no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

2 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
dos Santos Robalo.

311696233 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 14870/2018
Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas, por tempo indeterminado, aberto pelo aviso 
n.º 3145/2018, Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 8 de março, foi 
celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado para o posto de 
trabalho da carreira/categoria de assistente operacional, área funcional 
de cantoneiro de limpeza, e após negociação do posicionamento remu-
neratório, foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado, 
sujeito a período experimental, com o candidato:

Paulo Manuel Antunes Costa Guilherme, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1 da 
tabela remuneratória única, equivalente a 580,00 €, com efeitos a partir 
de 1 de outubro de 2018.

Mais se torna público, para os efeitos previstos nos artigos 45.º, 46.º e 
49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri do período experimental, 
do candidato aprovado no procedimento concursal comum para ocupação 
de postos de trabalho, da carreira e categoria de supra mencionada, terá 
a seguinte composição:

Presidente — Aurélio dos Santos Ferreira, Chefe de Divisão Municipal 
de Obras Municipais e Serviços Urbanos.

1.º Vogal Efetivo — Agostinho da Costa Gomes, técnico superior.
2.ª Vogal Efetiva — Vera Lúcia da Silva Arroteia, Assistente Técnica.
1.ª Vogal Suplente — Ana Maria Rodrigues Agostinho Pereira, Coor-

denadora Técnica.
2.ª Vogal Suplente  -Ana Paula Marinho Lourenço, assistente técnica.
2 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 

Manuel Esménio, Eng.º
311701724 

 Aviso n.º 14871/2018
Para os efeitos previstos na alínea b) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho datado de 1 de 
outubro de 2018, procedi à consolidação da mobilidade interna inter-
categorias do trabalhador do Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal 
Leonel Alexandre Pereira da Fonseca, na categoria/carreira de assistente 
técnico, área funcional administrativo, com efeitos a 1 de outubro de 
2018, nos termos do artigo 99.º -A da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.º

311701643 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Regulamento n.º 674/2018
Manuel Avelar Cunha Santos, Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Cruz da Graciosa, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto do 
artigo 139 do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprovou o novo 
Código do Procedimento Administrativo, que a Assembleia Municipal de 
Santa Cruz da Graciosa, em sua sessão ordinária de 27 de setembro de 
2018, sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária 
de 13 de setembro, após submissão para apreciação pública nos termos 
legais, aprovou o Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a 
Estudantes do Ensino Superior do Concelho de Santa Cruz da Graciosa.

O presente regulamento encontra -se também disponível no sítio do 
Município em www.cm -graciosa.pt.

Para constar e produzir efeitos legais, se publica o presente regula-
mento que entrará em vigor no dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República.

1 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Avelar Cunha Santos.

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo
a Estudantes do Ensino Superior

do Concelho de Santa Cruz da Graciosa

Preâmbulo
Considerando que o atual Regulamento de Atribuição de Bolsas 

de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, no Concelho de Santa 
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Cruz da Graciosa, vigora desde 2010 e tendo também em conta as 
mudanças ocorridas ao nível das conjunturas social, económica e 
educativa, que inevitavelmente ocorreram ao longo dos últimos 
8 anos, julgamos que se tornou imprescindível proceder à revisão 
e introdução de alterações ao referido documento, atualizando 
valores e critérios de concessão das bolsas, de modo a ajustá -lo às 
presentes necessidades tanto dos estudantes universitários, como 
do nosso Município.

Pretende -se com este Regulamento definir critérios cumulativos de 
acesso às bolsas de estudo, normas criteriosas da sua atribuição e de 
apreciação das candidaturas, mantendo a medida majoração específica 
para pessoas com necessidades especiais.

Com efeito, estabelece -se, através deste Regulamento, que as candi-
daturas sejam apreciadas por uma comissão de análise o que permitirá 
uma avaliação equitativa das mesmas.

O presente regulamento foi objeto de consulta pública nos termos 
da Lei.

Assim, no uso dos poderes regulamentares conferidos às au-
tarquias locais pelo artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e do estabelecido na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e 
das alínea k) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, a Assembleia Municipal de Santa Cruz da Graciosa, 
na sua Sessão Ordinária de 27 de setembro de 2018, sob proposta 
da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária de 13 de 
setembro de 2018, aprovou o presente Regulamento de Atribuição 
de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior do Concelho 
de Santa Cruz da Graciosa.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as normas de atribuição 
de Bolsas de Estudo por parte da Câmara Municipal de Santa Cruz 
da Graciosa a estudantes, residentes no Concelho, matriculados 
em Estabelecimentos de Ensino Superior, como tal reconhecidos 
pelo Ministério de Educação, bem como da atribuição de uma 
passagem aérea a todos os estudantes, no primeiro ano dos seus 
estudos superiores.

2 — São abrangidos pelo presente Regulamento todos os cursos do 
ensino superior, dos 1.º e 2.º Ciclos, nos termos da nomenclatura do 
processo de Bolonha.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — A atribuição de Bolsas de Estudo tem por objetivo apoiar os 
alunos com aproveitamento escolar que pretendam prosseguir os seus 
estudos ao nível do Ensino superior e que, por falta de meios, se vejam 
impossibilitados de o fazer.

2 — A Bolsa de Estudo é uma prestação pecuniária destinada a com-
participar os encargos inerentes à frequência de um curso do ensino 
superior.

Artigo 3.º
Estudantes economicamente carenciados

Os montantes das bolsas de estudo serão aferidos em conformidade 
com os escalões do rendimento mensal per capita dos agregados fami-
liares dos candidatos contemplados, nos termos do anexo I do presente 
Regulamento e que dele faz parte integrante.

Artigo 4.º
Bolsa de Estudo

1 — A Bolsa de Estudo é suportada integralmente pela Autarquia, 
durante 10 meses, a iniciar no mês de outubro de cada ano, e será de-
positada diretamente na conta do bolseiro, até ao dia oito de cada mês 
a que se refere.

2 — A Câmara Municipal não poderá ter encargos superiores a 12 bol-
sas de estudo, sendo atribuídas até ao máximo de 10 bolsas do 1.º Ciclo 
e 2 bolsas do 2.º Ciclo.

3 — As bolsas atribuídas não são cumulativas.
4 — Se não se verificar candidaturas a bolsas do 2.º Ciclo, estas 

reverterão a favor das bolsas ao 1.º Ciclo.
5 — Nos anos subsequentes e anualmente, o Executivo Municipal 

poderá deliberar sobre o número de novas Bolsas a pôr a concurso, 
tendo em atenção as situações de carência constatada.

Artigo 5.º
Estudantes Trabalhadores

Os estudantes trabalhadores com mais de 25 anos de idade e sem 
habilitação superior, que se encontram matriculados no 1.º Ciclo do 
Ensino superior poderão candidatar -se ao pagamento de 50 % das pro-
pinas, durante 3 anos.

CAPÍTULO II

Seleção

Artigo 6.º
Condições de Admissão

1 — São condições cumulativas de admissão as seguintes:
a) Idade igual ou inferior a 25 anos;
b) Residência do agregado familiar no Concelho de Santa Cruz da 

Graciosa há pelo menos três anos;
c) Tenha frequentado Escola do Concelho, salvo situações excecionais 

de frequência de Escolas fora do Concelho;
d) Não possuir outro curso do Ensino superior;
e) Comprovada carência de recursos económicos para início ou pros-

seguimento dos estudos nos termos do artigo 3.º do presente Regula-
mento;

f) Comprovativo de matrícula no ensino superior.

2 — Os candidatos que não reúnam cumulativamente as condições 
de acesso referidas no número anterior são automaticamente excluídos.

3 — O simples facto de o requerente ser admitido ao concurso não 
lhe confere o direito a Bolsa.

4 — Todos os candidatos têm de concorrer a bolsa nacional.

Artigo 7.º
Processo de candidatura

1 — O concurso para atribuição das Bolsas de Estudo será aberto 
anualmente, para cada ano letivo, numa 1.ª fase, durante os meses de 
setembro e outubro inclusive, sendo todos os candidatos informados, 
por escrito, da atribuição ou não da bolsa de estudo.

2 — Numa 2.ª fase, no ano de 2018, poderão ser admitidos a concurso 
os candidatos que o façam até ao dia 30 de novembro.

3 — Os boletins de candidatura serão fornecidos aos interessados 
nos Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Santa Cruz da 
Graciosa (Anexo II ao presente Regulamento), e entregues no prazo 
previsto nos números anteriores, nos referidos serviços, depois de 
devidamente preenchidos e assinados, acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão do Cidadão do 
candidato.

b) Fotocópias dos números de contribuinte do candidato e respetivo 
agregado familiar;

c) Fotocópia da última declaração de IRS, relativa ao ano anterior 
à candidatura e respetiva nota de liquidação ou declaração de isenção;

d) Documento comprovativo de matrícula no Ensino superior no 
respetivo ano letivo;

e) Atestado de residência da Junta de Freguesia e comprovativo de 
que é residente no Concelho há pelo menos três anos;

f) Comprovativo médico do estatuto de deficiente, com indicação da 
respetiva desvalorização;

g) Outros documentos que sejam solicitados pela Comissão de Aná-
lise ou que os candidatos considerem relevantes na apreciação do seu 
pedido, tendo em conta os critérios de seleção definidos no presente 
Regulamento.

Artigo 8.º
Comissão de análise

1 — A preparação e análise das candidaturas às bolsas de estudo 
serão efetuadas por uma Comissão de Análise, nomeada pela Câmara 
Municipal, composta por cinco colaboradores, sendo três elementos 
efetivos e dois suplentes.

2 — A Comissão terá a duração do mandato camarário, sem prejuízo 
de, a qualquer momento, a Câmara Municipal poder proceder à sua 
substituição total ou parcial.

3 — À Comissão de análise aplicam -se com as necessárias adap-
tações, todas as regras legais de incompatibilidade e impedimentos 
fixados nos artigos 69.º a 75.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.
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4 — Cabe à comissão de análise nomeadamente:

a) Apreciar as candidaturas, excluindo desde logo os candidatos que 
não possuam as condições de admissão previstas no Artigo 6.º;

b) Elaborar a lista graduada dos candidatos admitidos através de 
Relatório fundamentado que será presente a aprovação do Executivo 
Municipal.

5 — A Comissão de Análise tem competência para solicitar escla-
recimentos sobre a veracidade da situação económica apresentada por 
cada candidato.

6 — O prazo de entrega da documentação poderá ser prorrogado, 
excecionalmente, pela Comissão de Análise, caso se verifique que a 
falta de qualquer documento não é imputável ao candidato, desde que 
devidamente comprovada.

7 — Ficará sempre disponível, anualmente, uma bolsa para o primeiro 
ou segundo ciclo de estudos, na área de enologia, dada a sua importância 
para o desenvolvimento da vitivinicultura da ilha Graciosa. Se não for 
preenchida, passará para o cômputo geral de vagas.

Artigo 9.º

Condições de Atribuição das bolsas

1 — A análise da situação económica do candidato é feita através da 
capitação mensal do agregado familiar, que é o resultado do cálculo da 
seguinte fórmula:

C = [(R – (S + E)]/12N)

em que:

C — rendimento per capita;
R — rendimento anual ilíquido do agregado familiar;
S — encargos anuais com a saúde;
E — encargos anuais com educação;
N — número de pessoas que compõem o agregado familiar;

2 — Entende -se por agregado familiar o conjunto de pessoas constan-
tes da relação do IRS do ano anterior, acrescido ou reduzido de quaisquer 
alterações entretanto verificadas.

3 — O rendimento ilíquido anual do agregado familiar é constituído 
pela totalidade dos rendimentos auferidos, a qualquer título, por todos 
os membros do agregado familiar.

Artigo 10.º

Divulgação de resultados e reclamações

1 — A decisão do Executivo Municipal sobre a seleção graduada dos 
candidatos será afixada na Câmara Municipal pelo período de 5 dias 
úteis, prazo durante o qual os candidatos poderão apresentar as suas 
reclamações devidamente fundamentadas, que serão objeto de análise 
pela Comissão de Análise e cuja decisão final caberá ao Executivo 
Municipal.

2 — A Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa reserva -se o 
direito de não conceder, no todo ou em parte, as bolsas para que o 
concurso é aberto, mediante fundamentação.

Artigo 11.º

Renovação da Bolsa de Estudo

1 — A Bolsa de Estudo será atribuída nos anos de formação subse-
quente aos alunos já contemplados com ela, desde que:

a) Solicitem a renovação do direito à Bolsa, até 10 dias úteis após 
a sua matrícula em impresso próprio (Anexo II ao presente Regu-
lamento) e mantenham as condições de admissão para atribuição 
da bolsa;

b) Façam prova de matrícula no ano subsequente;
c) Aplicam -se às renovações de Bolsa, com as adaptações necessárias, 

os critérios definidos nos artigos 3.º e 6.º

2 — As renovações de bolsa são apreciadas anualmente nos mesmos 
termos das primeiras candidaturas.

3 — Perderão o direito a bolsa os estudantes bolseiros que reprovem 
em 2 anos letivos consecutivos ou interpolados.

4 — O estudante que desista do Curso Superior durante o 1.º ano, 
para o qual lhe foi atribuída bolsa, poderá candidatar -se novamente, só 
podendo beneficiar de nova bolsa pelo período de mais 3 anos.

5 — Excetuam -se do disposto no ponto 3 deste artigo os bolseiros 
que não obtiveram aproveitamento escolar por motivo de doença 

prolongada, ou outra situação grave, se comprovada e comunicada em 
tempo à Câmara Municipal.

CAPÍTULO III
Deveres e sanções

Artigo 12.º
Deveres do Bolseiro

Constituem deveres do Bolseiro:
1) Manter a Câmara Municipal informada do aproveitamento escolar 

obtido em cada ano letivo;
2) Manter a Câmara Municipal informada das situações disciplinares 

que lhe sejam aplicadas pelo estabelecimento de ensino onde se encontra 
matriculado;

3) Comunicar à Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa todas 
as circunstâncias ocorridas posteriormente ao concurso que tenham 
alterado a sua situação económica, bem como a mudança de resi-
dência;

4) Comunicar à Câmara Municipal que é beneficiário ou passou a 
beneficiar de bolsa concedida por outra instituição. Neste caso, deverá 
ser entregue documento comprovativo passado pela instituição em 
causa com indicação do montante atribuído, não podendo o somatório 
das bolsas atribuídas ao estudante ultrapassar o montante estabelecido 
para o salário mínimo regional.

5) Uma vez terminado o curso, o bolseiro compromete -se a prestar 
serviço no concelho de Santa Cruz da Graciosa, durante um período de 
anos igual ao que beneficiou da bolsa de estudos, caso haja carência na 
sua área de formação e disponibilidade de contratação pelos Serviços e 
empresas sediados na nossa ilha.

6) No caso do não cumprimento por parte do bolseiro do estipulado 
no número anterior, a Câmara Municipal reserva -se o direito de exigir 
do bolseiro, ou daqueles a cargo de quem se encontra, a restituição 
correspondente às mensalidades pagas.

Artigo 13.º
Estudantes portadores de deficiência física ou sensorial

Os estudantes portadores de um grau de deficiência ou incapacidade 
que seja igual ou superior a 60 %, aferido mediante a apresentação de 
atestado de incapacidade, beneficiam de estatuto especial na atribuição 
de bolsa de estudo, sendo os valores previstos no Anexo I majorados 
em 15 %.

Artigo 14.º
Cessação do Direito à Bolsa de Estudo

Constituem causas de cessação imediata da Bolsa:
a) O não cumprimento dos deveres do Bolseiro previstos no presente 

Regulamento;
b) A prestação de falsas declarações por parte do candidato ou seu 

representante, bem como a omissão de alterações de rendimento do 
agregado familiar, sem comunicação do facto nos 30 dias subsequentes 
à sua ocorrência;

c) A cessação da atividade escolar do bolseiro, salvo por motivo de 
força maior, devidamente comprovada;

d) A mudança de residência do agregado familiar para outro con-
celho;

e) A aplicação de sanções disciplinares no estabelecimento de ensino 
que frequenta, cuja gravidade a Câmara reconheça.

CAPÍTULO IV
Disposições Diversas

Artigo 15.º
Disposições finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invo-
cado para justificar o não cumprimento das obrigações do candidato 
ou bolseiro.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão 
comparticipados por verbas a inscrever anualmente no Orçamento da 
Câmara Municipal de Santa da Graciosa.

3 — À Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa reserva -se o 
direito de solicitar ao candidato ou instituições competentes, e sempre 
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que considerar necessário, todas as informações com vista a uma ava-
liação objetiva do processo de cada candidato.

Artigo 16.º

Dúvidas e omissões

Todas as situações de omissão ou dúvida suscitadas pela aplicação 
do presente Regulamento serão dirimidas pela Câmara Municipal de 
Santa Cruz da Graciosa, mediante proposta fundamentada da Comissão, 
a submeter à aprovação do órgão executivo.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a 
sua publicação no Diário da República, devendo ser afixado, a todo 
o tempo, na Escola Básica e Secundária da Graciosa, nas Juntas de 
Freguesia do Concelho e publicado no sítio da Câmara.

Artigo 18.º

Revogação

É revogado o Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a 
Estudantes do Ensino Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 241 de 15 de dezembro de 2010.

ANEXO I 

Escalões Rendimento per capita Montante da bolsa

I Até 200 euros  . . . . . . . 45 % do salário mínimo Regional.
II Até 300 euros  . . . . . . . 35 % do salário mínimo Regional.
III Até 400 euros  . . . . . . . 25 % do salário mínimo Regional.
IV Até 500 euros  . . . . . . . 15 % do salário mínimo Regional.

 ANEXO II 

  

BOLSA DE ESTUDO – CANDIDATURA – ANO LETIVO _______/_______

Livro n.º _____________________

Reg. Ent. n.º _________________

 Processo n.º ________________

Registado em _____/_____/_____

O Funcionário,________________

Exmo. (a) Senhor (a)

Presidente da Câmara Municipal

SGD – Sistema Gestão Documental

1 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome: ___________________________________________________________________________________________________
Data de Nascimento ______/______/______ Estado civil ________________________ Naturalidade _______________________ 
Freguesia _________________________________ Concelho ______________________________________________________ 
Ilha ______________________________ Cartão de Cidadão Nº _____________________________ Válido até ____/____/____ 
NIF _______________________ NIB ___________________________________________________________________________
Banco ____________________________________________________________________________________________________
Telefone: ___________________________ Telemóvel: _______________________________ Fax: _________________________
E-mail: ___________________________________________________________________________________________________
Filiação (pai) ______________________________________________________________________________________________ 
(mãe) ____________________________________________________________________________________________________
(se for casado) Nome do Cônjuge ______________________________________________________________________________
Tempo de residência no concelho: _____________________________________________________________________________
 Autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado

RESIDÊNCIA DO AGREGADO FAMILIAR

Residente em: ________________________________________________________________________________ Nº __________
Código Postal: ___________-_________  _______________________________________________________________________ 
Telefone: _____________________________ 

RESIDÊNCIA DO ALUNO EM TEMPO DE AULAS

Residente em: ________________________________________________________________________________ Nº __________
Código Postal: ___________-_________  _______________________________________________________________________ 
Telefone: _____________________________ 

  

2 – SITUAÇÃO ESCOLAR DO CANDIDATO

a) Ano que frequentou anteriormente: __________________________________________________________________________ 
Estabelecimento de Ensino: __________________________________________________________________________________

Irmãos Estudantes Nome Estabelecimento de Ensino
Requereu Benefícios

Sociais/Montante 

b) Estabelecimento de Ensino a frequentar: ____________________________________________________________________ 
Curso: ___________________________________________________________________________________________________ 

3 – COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR 

NOME PARENTESCO
(relativamente ao candidato) IDADE

1
2
3
4
5
6
7

CONFIRMAÇÃO DA JUNTA DE FREGUESIA
Para os devidos efeitos, confirma-se que o agregado familiar, supra mencionada, é composto por ___________ elementos, tendo 
residência neste concelho há ____________ anos.

Junta de Freguesia d___ __________________________________________________________, _____/_____/_____. 

Assinatura (autenticada com selo branco) _______________________________________________________________________

Cargo ____________________________________________________________________________________________________

  

4 – RENDIMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR 

Rendimentos mensais líquidos dos elementos do agregado*
Nome Valor Proveniência Obs.

* Referir se provém de trabalho por conta própia, por conta de outrem.

Este quadro é preenchido obrigatório, devendo os interessados, anexar, obrigatoriamente, duplicado dos recibos referentes às 
importâncias acima declaradas, quando se trata de trabalhadores por conta de outrem.

No caso de trabalhadores por conta própria (produtores agrícolas, industrias e outros) anexar Declaração do Instituto da Segurança 
Social dos Açores da área de residência dos membros do agregado familiar donde conste que aqueles que individualmente, ali efe-
tuaram, ou não efetuaram descontos, devendo no caso afirmativo, indicar os respetivos montantes.
Declaração emitida pelo Instituto da Segurança Social que indique o valor do subsídio de desemprego, caso algum dos elementos 
do agregado familiar se encontre nesta situação.

NOTA: Todos os alunos, cujo agregado familiar não tenha apresentado declaração de IRS, deverão fazer prova através de declara-
ção da Autoridade Tributária que os respetivos membros do seu agregado familiar se encontram isentos de IRS.

Indique qualquer outra informação que entenda ser importante para um completo esclarecimento da situação económica do agre-
gado:
_________________________________________________________________________________________________________
_
_________________________________________________________________________________________________________
_
_________________________________________________________________________________________________________
_

5 – DESPESAS DO AGREGADO

Tipo de Despesas Montante 
Habitação: Renda/Empréstimo 

Saúde:

Educação:
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6 – BENEFÍCIOS SOCIAIS NO ANO LETIVO ANTERIOR

Já beneficiou de algum apoio social?  Sim  Não
Se sim, de que entidade? ___________________________________________________________________________________
Que tipo de apoio? Bolsa Importância Mensal _____________ € Alojamento  Importância Mensal ____________ €
Para o presente ano letivo solicitou Bolsa ou Subsídio a outra entidade?  Sim  Não
Se sim de que entidade? ___________________________________________________________________________________
Que tipo de apoio? Bolsa Importância Mensal _____________ € Alojamento  Importância Mensal ____________ €
NOTA: Caso ainda não tenha sido deferido o pedido de atribuição de bolsa pelo de Bolsa pelo Estabelecimento de Ensino, o 
mesmo deverá ser comunicado à Câmara Municipal logo que tenha conhecimento no montante atribuído.

DECLARAÇÃO

Declaro, sob compromisso de honra, que as informações por mim prestadas no presente Boletim de Candidatura 
são completas e correspondem inteiramente à verdade. Mais Declaro que tenho pleno conhecimento das cláusulas 
do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo defenidas pela Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa.

Santa Cruz da graciosa, ________ de ____________________ de ________.

_________________________________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)

___________________________________________________________________________________________

O preenchimento deste questionário é obrigatório e a prestação de falsas declarações ou omissões de informação 
tem como cominações as previstas no artigo 14º do referido Regulamento.

Santa Cruz da graciosa, ________ de ____________________ de ________.

Assinaturas:

Do(a) Aluno(a), __________________________________________________________________________________________

Dos Pais/Tutores Legais, 

___________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

 ANEXO III 

  

RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDOS

Livro n.º _____________

Reg. Ent. n.º __________

Processo n.º ___________

Registado em ____/ ____/ _____

O Funcionário,

_______________________

Exmo. (a) Senhor (a)

Presidente da Câmara Municipal

SGD – Sistema Gestão Documenta

REQUERENTE

Nome:

__________________________________________________________________________________

__

Data de Nascimento   ________/________/_________   Estado civil   

____________________________  Naturalidade ___________________________________   Fregue-

sia _____________________________ Concelho 

___________________________________________ Ilha _____________________________ Cartão 

de Cidadão Nº ____________________ Válido até ____/____/____  NIF ____________________

NIB ____________________________________________ Banco 

_______________________________

Residente em: 

________________________________________________________________________ Nº ______ 

Código Postal: _________-_______  _____________________________________________ 

Telefone: _______________________ Telemóvel: _____________________  Fax: 

_________________

E-mail: 

_____________________________________________________________________________

 Autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado

PEDIDO

Vem requerer a V. Exa., nos termos e para efeitos previstos no artigo 11º do Regulamento de atribui-

ção de Bolsas de Estudo da Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa, a renovação da bolsa que 

lhe foi concedida.

Anexa:

         a) Comprovativo de aproveitamento escolar referente ao ano letivo anterior;

          b) Fotocópia da ultima declaração de IRS referente a todos os elementos do agregado familiar

que comprovem

             que se mantem a situação de aluno carenciado;

         c) Prova de matricula no ano subsequente;

         d) Atestado de residência

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

____

  

DECLARAÇÃO

Declaro que se mantém as informações iniciais prestadas no boletim de candidatura.*

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

______

* Caso exista alterações às informações prestadas, o declarante deve especificar as mesmas. 

A prestação de falsas informações ou omissão de informação tem como cominações as previstas no

artigo 14º do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudos a Estudantes do Ensino Superior.

Pede deferimento,

Santa Cruz da Graciosa,  _________de ______________________ de ___________

O Requerente,

_________________________________________________

 (Assinatura)

 ANEXO IV 

  

PEDIDO DE REEMBOLSO DE PASSAGEM

Livro n.º _____________

Reg. Ent. n.º __________

Processo n.º ___________

Registado em ____/ ____/ _____

O Funcionário,

_______________________

Exmo.(a) Senhor (a)

Presidente da Câmara Municipal

SGD – Sistema Gestão Documental

REQUERENTE

Nome: _________________________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento ______/_____/______ Naturalidade _________________________________________________ 

Freguesia ____________________________ Concelho ________________________________ Ilha ______________ 

Cartão de Cidadão Nº _____________________ Válido até _____/____/______ NIF ___________________________

NIB ____________________________________________________________________________________________

Residente em: _______________________________________________________________________ Nº _________ 

Código Postal: __________-_________  ______________________________________________________________ 

Telefone: __________________________ Telemóvel: ___________________________ Fax: ____________________

E-mail: _________________________________________________________________________________________

Autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado.

PEDIDO

Vem requerer a V. Exa. o pagamento de uma passagem aérea GRW/__________________ /GRW, de acordo com o 

ponto nº 1 do artigo 1º do Capitulo I do Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Supe-

rior, publicado no Diário da República, 2ª Série, Nº 241, de 15 de dezembro de 2010.

Declaro sob compromisso de honra que iniciei os meus estudos superiores em_________________ (mês) __________

(ano), na Universidade _______________________________________________________ pelo que anexo comprova-

tivo de matricula na referida universidade, bem como o recibo da minha passagem aérea.  

Pede deferimento,

Santa Cruz da Graciosa,  _______de ______________________ de _________

O Requerente,

_________________________________________________

(Assinatura)

 311696922 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 14872/2018

Renovação da comissão de serviço de cargo dirigente
Para efeitos do disposto nos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na sua redação dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
agosto, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, conjugado com o disposto no artigo 17.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, torna -se público que por despacho do Presidente da 
Câmara datado de 18 de setembro de 2018, foi renovada a comissão de 
serviço, pelo período de três anos, da Chefe de Divisão de Planeamento e 


